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1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo in-

dica Wanderley Racy para, na categoria de Professor I, lecionar 

Direito Penal II, junto ao Departamento de Direito Penal e Me

dicina Legal, em substituição ao Professor Pedro Barbosa Perei

ra Filho. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é bacharel em Ciências Jurídicas e 

Sociais pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. 

Estudou em seu curso a disciplina que pretende lecionar, em três 

séries letivas. 

Consta nos autos o histórico escolar do curso de 

Mestrado na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, 

área de Direito Processual Civil, em que está inscrito. 

Participou de curso de especialização em Direito 

Processual Civil, na PUC. 

0 candidato proposto foi nomeado para o cargo de 

Juiz Substituto da 12ª Circunscrição Judiciária de Votuporanga. 

0 processo está instruído nos termos da Delibera

ção CEE n° 5/80. 

Grade e carga horárias compatíveis. 

3. CONCLUSÃO: 

Aprova-se a indicação de Wanderley Racy para, na 

categoria docente de Professor I, lecionar Direito Penal I I , 

na Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo. 

São Paulo, 15 de outubro de 1984 

a)Cons° Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Relator 
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4-- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octávio Ramos, Aroldo Borges Diniz, Abib Sa-

lim Cury, Ferdinando de Oliveira Figueiredo e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 24/10/84 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter

mos do Voto do Relator. 
Sala "Carlos Pasquale", em 07 de novembro de 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


